CAMARA MUNICIPAL DE NITEROI
@y BANCADA DO PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE

YITERD,

PROJETO DE LEI N° 193/2023

EMENDA ADITIVA N°

Acrescenta acao Intérpretes de LIBRAS em
unidades de urgéncia e emergéncia ho Projeto de
Lei n®193/2023

Art. 1° - Fica adicionada agdo or¢camentéria Intérpretes de LIBRAS em unidades de urgéncia e
emergéncia, ao Projeto de Lei N° 193/ 2023, conforme tabela abaixo:

PROGRAMA 133 — ATENCAO A SAUDE
TITULO DA AGAO Intérpretes de LIBRAS em unidades de urgéncia e emergéncia
DESCRIGAO DA ACAO Intérpretes de LIBRAS em unidades de urgéncia e emergéncia
UNIDADE ORGAMENTARIA 43 — Fundo Municipal de Satde
FUNCAO 10 SUBFUNGAO 302
METAS FiSICO-FINANCEIRAS DA AGAO ORGAMENTARIA — ANO 2024
VALOR PROPOSTO R$ 100.000,00

Art. 2° - Os valores para a execucao da agédo acima, serdo compensados conforme quadro abaixo:

ORGAO/UNIDADE ORGAMENTARIA 0010 — Cidade Urbanizada

FUNCIONAL PROGRAMATICA 0010.5072
(PROGRAMA DE TRABALHO) 0010.5072 Operacionalizacdo das Obras e Reformas
META FINANCEIRA PLOA 2024 26.324.593,64

VALOR PROPOSTO PARA
COMPENSACAO NA EMENDA R$ 100.000,00

VALOR FINAL PROPOSTO R$ 100.000,00

JUSTIFICATIVA:

A presente emenda se justifica diante da necessidade de acolhimento e atendimento
humanizado a pessoas com deficiéncia auditiva, que por muitas vezes ndo conseguem o devido
atendimento por conta de sua condi¢cdo. Neste sentido, se faz importante a presenca de intérpretes
da Lingua Brasileira de Sinais (LIBRAS) para que estas pessoas possam se comunicar, sobretudo
nas unidades de urgéncia e emergéncia, a fim de que estas pessoas possam ser atendidas com
dignidade.

Sala das Sessodes, 06 de dezembro de 2023.
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